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Lei nº 917/2020 
 
Concede aumento salarial aos Servidores 
do Quadro Próprio do Magistério 
(Professores) de São Jorge D’Oeste – PR e 

dá outras providências. 
 

 

A Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu, Gilmar Paixão, Prefeito de São 

Jorge D’Oeste - PR, sanciono a seguinte, 

 
LEI: 

 
 
                  Art. 1º. Fica autorizado a conceder aumento salarial aos Servidores do Quadro 

Próprio do Magistério (Professores) no percentual total de 2,00% (dois por cento) sendo que 

1,34% representa a diferença para ajuste ao Piso Básico do Magistério e aumento real de 0,66% 

(zero virgula sessenta e seis por cento), com vigência retroativa a partir do mês de janeiro de 

2.020, sendo que a nova tabela passa a vigorar conforme anexo I desta Lei. 

 

 

                    Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos retroativos a partir de 01 de janeiro de 2.020 

 

 

 

 
Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge 

D’Oeste, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do 

mês de março do ano de dois mil e vinte (2.020), 57º 

anos de emancipação. 

 

 

 
Gilmar Paixão 

       Prefeito 
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